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1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí indica a médica 

Edna Marina Cappi Maia para, como Professor I, ministrar a 

disciplina Obstetrícia, junto ao Departamento de Tocogine-

cologia. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada, médico formada pela Faculdade de 

Medicina de Universidade Estadual de Campinas, em 1974, com di-

ploma devidamente registrado, tem um (1) ano de residência na

quela Faculdade e na especialidade. 

Foi, por concurso, admitida como Assistente Plan-

tonista e auxiliar de Ensino do Hospital de Caridade São Vicen-

te de Paulo, anexo à Faculdade de Medicina de Jundiaí, a par

tir de maio de 1977. Especialista em Ginecologia, por concurso, 

da Associação Médica Brasileira. Admitida, também, por concur

so público (2º lugar) para prestar atendimento médico no INAMPS 

como Ginecologista e Obstetra, 1976. 

Vários trabalhos publicados. 

Grade horária compatível. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação da médica Edna Marina Cappi 

Maia para lecionar, na categoria docente de Professor I, a 

disciplina Obstetrícia, junto ao Departamento de Tocoginecolo-

gia da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
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São Paulo, 2 de setembro de 1981 

a) Cons. Pres. Paulo Gomes Romeo 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Er-

win Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves 

Ferreira Filho. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em l6.09.1981 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de setembro de 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


